
 
 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2025 

EDITAL NORMATIVO DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 01/2025 

O Município de Oscar Bressane, representado pelo Prefeito Municipal Senhor Anselmo 

Giroto, no uso de suas atribuições legais, em observação ao artigo 37 da Constituição 

Federativa de 1988, Inciso II, TORNA PÚBLICO o presente Edital de abertura de 

inscrições do Processo Seletivo para a contratação por tempo determinado e eventuais 

substituições das funções públicas de: Professor de Ensino Fundamental PEBM I e 

Educação Infantil, Professor de Arte, Professor de Português, Professor de 

Geografia, Professor de Ciências, Professor de História, Professor de 

Informática, Professor de Inglês, Professor de Libras, Professor de Matemática 

e Supervisor  da Saúde.  O Processo Seletivo Simplificado admitirá os interessados sob 

o regime Estatutário, e nos moldes da Legislação Municipal, e será administrado pela 

Prefeitura Municipal de Oscar Bressane, através de seu Departamento de Recursos 

Humanos.   

O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes no presente edital, 

elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal, Estadual e Municipal 

vigentes e pertinentes, e devidamente acompanhada pela comissão responsável pelo 

presente Processo nomeada através da Portaria Municipal nº 8344/2025.  

A organização, aplicação e correção do PROCESSO SELETIVO Nº 01/2025 serão de 

responsabilidade do INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, PESQUISA, E EXTENSÃO DO 

PODER PÚBLICO – (INSTITUTO IBEPP), inscrita no CNPJ nº 53.177.701/0001-67 e 

CNAE nº 78.10.8-00  

 

I – DAS FUNÇÕES PÚBLICAS 

1.1 As funções, vagas, carga horárias, salários, requisitos de escolaridade e taxa de 

inscrição estão estabelecidos na tabela que segue: 

Ensino Superior Completo  

FUNÇÃO Vagas 
Carga 

Horária 

Salário Base 

R$ 
Requisitos 

Taxa de 

Inscrição 

Professor de Ensino 

Fundamental PEBM I e 

Educação Infantil 

CR Hora Aula 24,34 h/a 

Licenciatura Plena, com 

habilitação especifica na 

área própria ou formação 

superior em área 

correspondente, 

complementação nos 

termos da legislação 

vigente. 

R$ 62,50  



 
 

 

Professor de Português CR Hora Aula 24,34 h/a 

Licenciatura Plena, com 

habilitação especifica na 

área própria ou formação 

superior em área 

correspondente, 

complementação nos 

termos da legislação 

vigente. 

R$ 62,50 

Professor de Geografia  

CR Hora Aula 24,34 h/a 

Licenciatura Plena, com 

habilitação especifica na 

área própria ou formação 

superior em área 

correspondente, 

complementação nos 

termos da legislação 

vigente. 

R$ 62,50  

 

Professor de Ciências 

CR Hora Aula 24,34 h/a 

Licenciatura Plena, com 

habilitação especifica na 

área própria ou formação 

superior em área 

correspondente, 

complementação nos 

termos da legislação 

vigente. 

 

R$ 62,50  

 

Professor de Educação 

Física 

CR Hora Aula 24,34 h/a 

Licenciatura Plena, com 

habilitação especifica na 

área própria ou formação 

superior em área 

correspondente, 

complementação nos 

termos da legislação 

vigente. 

 

R$ 62,50  

 

Professor de História 

CR Hora Aula 24,34 h/a 

Licenciatura Plena, com 

habilitação especifica na 

área própria ou formação 

superior em área 

correspondente, 

complementação nos 

termos da legislação 

vigente. 

 

R$ 62,50  



 
 

 

 

Professor de Arte 

CR Hora Aula 24,34 h/a 

Licenciatura Plena, com 

habilitação especifica na 

área própria ou formação 

superior em área 

correspondente, 

complementação nos 

termos da legislação 

vigente. 

 

R$ 62,50  

 

Professor de Inglês  

CR Hora Aula 24,34 h/a 

Licenciatura Plena, com 

habilitação especifica na 

área própria ou formação 

superior em área 

correspondente, 

complementação nos 

termos da legislação 

vigente. 

 

R$ 62,50  

 

Professor de Informática CR Hora Aula 24,34 h/a 
 

Ensino Superior. 

 

R$ 62,50  

 

Professor de Libras 

CR Hora Aula 24,34 h/a 

Licenciatura Plena, com 

habilitação especifica na 

área própria ou formação 

superior em área 

correspondente, 

complementação nos 

termos da legislação 

vigente. Superior em 

Pedagogia com 

especialização em Libras. 

 

R$ 62,50 

 

Professor de Matemática 

CR Hora Aula 24,34 h/a 

Licenciatura Plena, com 

habilitação especifica na 

área própria ou formação 

superior em área 

correspondente, 

complementação nos 

termos da legislação 

vigente. 

 

R$ 62,50 

 

Supervisor da Saúde 

01 3.009,57 
30h 

semanais 

Ensino Superior em 

enfermagem, com 

registro no conselho de 

classe e especialização 

em saúde pública 

 

 

R$ 62,50 



 
 

 

 
Observação – Além dos salários, conforme tabela 1.1, os profissionais convocados 

farão jus ao Cartão Alimentação – no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).  

1.3 As atribuições dos cargos constam no Anexo I do presente Edital. 

1.4 A jornada semanal de trabalho para cada função é a prevista no quadro do subitem 

1.1 e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura de Oscar Bressane, 

em função da natureza da função, atividades, escalas, atendendo as necessidades da 

Administração e o interesse público. 

II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e 

condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para 

a realização do Processo Seletivo, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de 

recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e 

condições exigidas para o Processo Seletivo. 

2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 00h01min do dia 16/12/2025 às 23h59min do 

dia 24/12/2025 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente 

pela internet no site https://portal.institutoibepp.com.br/. 

2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo 

observar o item 4.8. 

2.2.2 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca da 

função pretendida. 

2.2.3 O candidato poderá realizar inscrição para quantas funções quiser, mas em hipótese 

alguma poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período (horário). 

2.2.2.1 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de uma prova, exceto se não 

houver espaço físico disponível no município e as provas forem aplicadas em horários 

diferentes. 

2.2.3 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo 

período (horário). 

2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, condicional ou fora 

do prazo estabelecido. 

2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 

comprovando-os na data da convocação: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 

da Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais 

disposições de lei, no caso de estrangeiros;  

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e não ser 

portador de deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes a função 

pública a que concorre; estar no gozo dos direitos políticos e civis, estar quite com a 
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justiça eleitoral e se do sexo masculino estar quite com o serviço militar e não ter 

atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria compulsória; 

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) estar no gozo dos direitos políticos; 

e) possuir o nível de escolaridade exigida para a função pública e, quando for o caso, 

habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao 

cargo;  

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada em 

avaliação médica. 

g) ter sido habilitado previamente neste Processo Seletivo; 

h) não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública e não ser 

aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, conforme 

Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 

i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, 

abuso de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração 

Pública ou Defesa Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao erário 

público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações penais constantes do Título XI 

(Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal Brasileiro; 

j) apresentar a declaração de bens. 

k) apresentar os demais documentos que forem exigidos pelo Município de Oscar 

Bressane. 

2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária 

ou casas lotéricas até o dia 26/12/2025. 

2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for 

devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será 

automaticamente cancelada. 

2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 

pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou 

depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por 

qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 

2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 

efetivação dentro do período de inscrições. 

2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 

cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 

2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 

bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 

2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 

pagamento do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos 

para alteração dos cargos ou devolução de taxa, seja qual for o motivo alegado. 

2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção 

através do site https://portal.institutoibepp.com.br/, na área do candidato e preencher os 

campos obrigatórios. 
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2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar 

seu e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do Processo Seletivo 

pelo mesmo. 

2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso 

são de responsabilidade exclusiva do candidato. 

2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a função e 

aplicação das provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar datas das 

provas, horários e possíveis retificações do Edital. 

2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 

estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 

2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas 

as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 

consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que 

o fato seja constatado posteriormente. 

2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato, cabendo a Prefeitura Municipal de Oscar Bressane o direito de excluir do 

Processo Seletivo aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 

informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes 

no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de 

exclusão do candidato do Processo Seletivo. 

2.8.1 Não deverá ser enviada a Prefeitura Municipal de Oscar Bressane ou ao INSTITUTO 

IBEPP qualquer cópia de documento. 

2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em 

duplicidade ou fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o 

Processo Seletivo não se realizar. 

2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

a) acessar o site https://portal.institutoibepp.com.br/; 

b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo N.º 01/2025, da Prefeitura 

Municipal de Oscar Bressane / SP; 

c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário; 

f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 

deste Capítulo. 

2.10 A Prefeitura Municipal de Oscar Bressane reserva-se no direito de verificar a 

veracidade das informações prestadas pelo requerente. 

2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Oscar 

Bressane indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 

2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 

podendo a Prefeitura Municipal de Oscar Bressane utilizá-las em qualquer época, no 
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amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

2.11 Às 23h59min (horário de Brasília) do dia 24/12/2025 (último dia do período das 

inscrições), a ficha de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2.ª via, não estarão mais 

disponíveis no site. 

2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 

efetivação da inscrição. 

2.13 A Prefeitura Municipal de Oscar Bressane e o INSTITUTO IBEPP não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 

de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 

2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova em braile, prova 

ampliada, etc., deverá, no período das inscrições apresentar, através da “ÁREA DO 

CANDIDATO”, no site https://portal.institutoibepp.com.br/, até o último dia do prazo das 

inscrições, por meio de cópia digitalizada, o respectivo LAUDO MÉDICO, constando o CID 

– Classificação Internacional de Doença, atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova, em arquivo no 

formato digital (*.pdf), bem como formular pedido de condição especial para a prova, caso 

necessite, até o último dia de inscrição e/ou pagamento. 

2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 

estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 

especiais providenciadas. 

2.14.2 O candidato que solicitar condição especial para realização das provas deverá 

verificar o resultado da solicitação quando da publicação da lista de inscritos. 

2.14.3 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da (s) prova (s) 

ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 

2.15 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 

PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 

 

III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

3.1. Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 

são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 

7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo Seletivo 

cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

3.2. Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 

discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão 

monocular, conforme Súmula 377 do STJ. 

3.3. Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o 

percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, 

individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 

Processo Seletivo, observando a compatibilidade da deficiência com as atividades 
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essenciais da função público. 

3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for 

inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para 

pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos), o número será arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às 

pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente. 

3.3.2 A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte 

forma: a 1ª vaga a ser destinada à pessoas com deficiência será a 6ª vaga, a 2ª vaga 

será a 22ª vaga, a 3ª vaga será a 42ª vaga, a 4ª vaga será a 62ª vaga, e assim 

sucessivamente.  

3.4. Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas 

serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de 

classificação, para os aprovados. 

3.5. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 

Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Processo Seletivo em igualdade de 

condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos 

por escrito durante o período de inscrições. 

3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 

procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá, no período das inscrições, 

apresentar através da “ÁREA DO CANDIDATO”, no site 

https://portal.institutoibepp.com.br/, até o último dia do prazo das inscrições, por meio 

de cópia digitalizada, o respectivo LAUDO MÉDICO, constando o CID – Classificação 

Internacional de Doença, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, inclusive 

para assegurar a previsão de adaptação à prova, em arquivo no formato digital (*.pdf), 

bem como formular pedido de condição especial para a prova, caso necessite, até o último 

dia de inscrição e/ou pagamento, com as seguintes informações: 

a) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 

b) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível 

da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência e, caso necessário, 

informar a necessidade especial para realização da prova, conforme item 2.14. 

c) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes exigências: 

ser referente aos últimos 3 (três) meses, descrever a espécie e o grau de deficiência, 

apresentar a provável causa das deficiências especiais, apresentar os graus de autonomia, 

constar quando for o caso a necessidade do uso de órteses, próteses ou adaptações. No 

caso de deficiente auditivo, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de uma audiometria 

recente (até 3 meses) e no caso de acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir 

acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual; 

O (a) candidato (a) com deficiência visual, além do envio da documentação, deverá 

solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em 

BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência. 
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O (a) candidato (a) com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das 

provas, além do envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o 

término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista 

da área de sua necessidade especial; 

d) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer 

via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

3.6.1 O tempo para a realização da (s) prova (s) a que os candidatos deficientes serão 

submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto 

para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 

decorrência da deficiência. 

3.7 O (a) candidato (a) que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele 

que se declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado com 

deficiência. 

3.8 O (a) candidato (a) inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, 

será convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim 

de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 

3.9. Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos (as) com 

deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 

3.10. Será desclassificado (a) do Processo Seletivo o(a) candidato(a) que não comparecer à 

perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 

atribuições da função, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do 

Processo Seletivo. 

3.11 A condição de deficiente após a nomeação não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 

3.12. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 

Capítulo não serão conhecidos. 

 

IV – DAS PROVAS 

4.1 O Processo Seletivo realizar-se-á através de provas objetivas de caráter classificatório 

para todos as funções, provas de títulos de caráter classificatório para todos os cargos de 

Nível Superior.  

4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato 

por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal 

de Oscar Bressane e nos sites https://portal.institutoibepp.com.br/ e 

www.oscarbressane.sp.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

4.3 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar 

na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no 

item 8.2 deste edital. 

4.3.1 Ocorrendo o caso constante do item 4.3, poderá o candidato participar do Processo 

Seletivo e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, 
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efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e 

assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 

4.3.2 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 

posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 

4.3.3 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 

automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 

formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

solicitar através do site https://portal.institutoibepp.com.br/, área do candidato e 

preencher os dados obrigatórios. 

4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, 

com as consequências advindas de sua omissão. 

4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados 

pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 

4.7 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, 

denúncia ou sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que 

estiver prestando as provas para que as providências necessárias possam ser tomadas de 

forma imediata e registradas na folha de ocorrência. 

4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura 

Municipal de Oscar Bressane e nos sites https://portal.institutoibepp.com.br/ e 

www.oscarbressane.sp.gov.br, seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 

Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 

4.13; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova (s) sem o 

acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 

calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 

f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados; 

g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou 

por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das 

provas; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 

j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 

k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 

Edital; 
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l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 

encarregada da aplicação das provas; 

n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 

o) é de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 

prova e o comparecimento no horário determinado;  

p) não comparecer as provas por problemas de saúde. 

 

Da Prova Objetiva: 

4.9 A prova objetiva, para todas as funções, visa avaliar o grau de conhecimento teórico 

do candidato, necessário ao desempenho da função pública. 

4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 11/01/2025, em dois 

períodos, o horário das provas será informado quando da publicação do edital de 

convocação para as provas objetivas.   

4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada 

no mural da Prefeitura Municipal de Oscar Bressane e nos sites 

https://portal.institutoibepp.com.br/ e www.oscarbressane.sp.gov.br, conforme 

Cronograma deste Processo Seletivo – Anexo IV. 

4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 

feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade 

exclusiva do candidato. 

4.11 A prova objetiva será composta de 25 (vinte e cinco) questões de múltipla escolha, 

com 04 (quatro) alternativas cada uma, cada questão valendo 04 (quatro) pontos, para 

as funções de Nível Superior, exceto para a função de Professor de Português    e será 

elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, conforme 

quadro abaixo:  

Para todos os níveis de Ensino Superior, exceto Professor de Português:  

Cargo Prova Quantidade de Questões 

 

Nível Superior  

Língua Portuguesa 

Matemática 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Conhecimentos 

Específicos/Conhecimentos Pedagógicos  

05 

05 

05 

 

10 

 

Para a função de Professor de Português: 

Cargo Prova Quantidade de Questões 

 

Nível Superior  

Língua Portuguesa 

Matemática 

Conhecimentos Gerais e Atualidades 

Conhecimentos Pedagógicos  

10 

05 

05 

05 
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4.12 A duração da prova objetiva será de 02h00min (duas horas), já incluído o tempo 

para preenchimento da folha de respostas.  

4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do 

Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para 

seu início, munido de: 

a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto 

e borracha macia;  

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), 

Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei 

Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças 

Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um 

dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde que 

permita, com clareza, a sua identificação. 

4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 

deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Processo 

Seletivo. 

4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia simples ou autenticada, boletim de 

ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, EXCLUIR 

inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização 

da(s) prova(s), com antecedência de 15 minutos antes do horário previsto para início da 

prova. 

4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após 

o horário estabelecido para o seu início. 

4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta 

a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de 

outro material não fornecido pelo INSTITUTO IBEPP, de relógio, telefone celular ou 

qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 

4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes 

de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer 

desligados, no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do 

candidato. 

 4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando 

celular durante o período de aplicação da prova. 

4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso 

ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e 

horário pré-estabelecidos. 



 
 

 

4.19 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente 

credenciadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 

4.19.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 

acompanhamento de um fiscal. 

4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata 

deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em 

local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 

4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente (até 3 dias úteis da data 

de aplicação das provas) através do e-mail contatoinstitutoibepp@gmail.com, inserir no 

assunto: Solicitação – Amamentação – Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Oscar 

Bressane. 

4.20.2 O INSTITUTO IBEPP não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata 

não levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 

4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 

fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 

4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e 

deixá-lo sobre a carteira. 

4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da 

prova, em igual período. 

4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a 

permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de 

realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no 

Processo Seletivo. 

4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude 

de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 

4.22 É reservado ao INSTITUTO IBEPP e à Prefeitura Municipal de Oscar Bressane, caso 

julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 

4.23 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, 

após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 

4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o 

caderno de questões da prova objetiva. 

4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 

respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o 

único documento válido para a correção. 

4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 

esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no 

campo apropriado. 

4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 

questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas 

esteja correta. 
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4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 

assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 

4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 

candidato.  

4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 

deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 

4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva 

depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de 

prova. 

4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 

tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou 

procedendo à transcrição para a folha de respostas. 

4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 

reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 

4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 

deverá aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-

los. 

4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da a Prefeitura 

Municipal de Oscar Bressane e nos sites https://portal.institutoibepp.com.br/ e 

www.oscarbressane.sp.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Processo Seletivo. 

4.32 O candidato deverá transcrever na FOLHA DE RESPOSTAS suas respostas por 

questão, na ordem de 01 à 25, marcando de acordo com as instruções contidas no 

Caderno de Questões, conforme exemplo abaixo: 

 

 

4.33 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 

JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 

Da Prova de Títulos: 

4.34 O PROCESSO SELETIVO será de provas com avaliação e valoração de TÍTULOS para 

todas as funções de nível superior.  

Título 
Quantidade Valor 

Unitário 
Comprovante 

STRICTU SENSU - Título de 

doutor na área em que 

concorre ou em área 

 

 

 

05 

Diploma devidamente registrado ou 

ata da apresentação da defesa de 

tese, ou declaração/certificado de 
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relacionada, concluído até a 

data da apresentação dos 

títulos 

01 conclusão de curso expedido por 

instituição oficial, em papel timbrado 

da instituição, contendo data, 

assinatura e nome do responsável 

pelo documento e reconhecido pelo 

MEC. 

STRICTU SENSU – Título de 

Mestre na área em que 

concorre ou em área 

relacionada, concluído até a 

data da apresentação dos 

títulos. 

 

 

01 

03 

Diploma devidamente registrado ou 

apresentação da dissertação de 

mestrado, ou declaração/certificado 

de conclusão de curso expedido pela 

instituição oficial, em papel timbrado 

da instituição contendo data, 

assinatura e nome do responsável 

pelo documento e reconhecido pelo 

MEC. 

LATO SENSU – Certificado de 

Pós-graduação – duração 

mínima de 360 horas, na área 

em que concorre ou em área 

relacionada, concluído até a 

data da apresentação dos 

títulos. 

 

 

 

01 02 

Certificado de Pós Graduação MBA, 

especialização devidamente registrado 

pelo órgão expedidor, impresso em 

papel timbrado da instituição, 

contendo data, assinatura e nome do 

responsável pelo documento/livro de 

registro e reconhecido pelo MEC. 

Certificado de Aprovação em 

Concursos Públicos e/ou 

Processos Seletivos. 

 

 

 

 

 

 

04 

 

0,50 

(por título) 

 

Serão pontuados como títulos 

Certificado/Declaração de Aprovação 

em Processos Seletivos e Concursos 

Públicos emitidos por Bancas 

Examinadoras e Organizadoras de 

Concursos e Processos Seletivos, e 

Declarações ou certidões de 

Instituições Públicas, NÃO SENDO 

ACEITOS como TÍTULOS - 

publicações como editais de 

classificação, edital de convocação, 

edital de homologação e listagens de 

classificação.  

 

4.35 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o 

candidato apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, Mestrado 

e Pós-Graduação lato sensu) e no máximo de 04 certificados de aprovação em Concurso 

Público e ou Processo Seletivo.   



 
 

 

4.36 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto 

neste item. 

4.37 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, 

estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso.  

4.38 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou 

doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 

4.39 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 

documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em 

conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da 

Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

4.40 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, 

sob qualquer hipótese ou alegação. 

4.41 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e 

horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 

4.42 Análise dos títulos será feita pelo INSTITUTO IBEPP. 

4.43 Serão pontuados como TÍTULOS, Certificado/Declaração em papel timbrado da 

instituição, contendo assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga 

horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e aprovação e entrega do TCC – 

Trabalho de Conclusão de Curso.  

A soma total dos TÍTULOS não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”.    

4.44 Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos 

TÍTULOS, para a Classificação Preliminar e Classificação Final.   

4.45  Os candidatos deverão apresentar através da área do candidato no site 

https://portal.institutoibepp.com.br/ até o último dia das inscrições, por meio de CÓPIA 

DIGITALIZADA DE EVENTUAIS TÍTULOS, enviados em arquivos no formato digital em 

arquivo único (*.PDF). Não serão considerados os TÍTULOS apresentados, por qualquer 

outra forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e 

entregues no campo específico na área do candidato no site 

https://portal.institutoibepp.com.br/. 

4.46  Não haverá segunda chamada para a entrega dos TÍTULOS, qualquer que seja o 

motivo de impedimento do candidato que não os apresentar no dia e horário 

determinado.    

4.47  Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas 

como pré-requisito.   

4.48  Se a qualquer tempo restar comprovada a falsidade ou incorreção em quaisquer 

dos documentos apresentados para fins de pontuação na Avaliação de Títulos, o 

candidato será eliminado do certame.   
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4.49  Somente serão contados os pontos de títulos para os candidatos aprovados na 

prova objetiva, o candidato que tiver nota zerada na prova objetiva, não será considerado 

sua pontuação de títulos.  

 Do horário da prova objetiva: 

A prova objetiva será aplicada 

em dois turnos, sendo:Horário 

Funções 

 

Início às 09h.  

 

Professor de Português 

Professor de Ciências 

Professor de Informática 

Professor de História 

Professor de Libras 

Supervisor da Saúde 

 

Início às 13h30. 

Professor de Geografia 

Professor de Arte 

Professor de Inglês 

Professor de Matemática 

Professor de Educação Física 

Professor de Ensino Fundamental PEBM I e Educação 

Infantil 

 

V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 

5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

NPO = NA x 100 

 TQ 

Onde: 

NPO = Nota da prova 

NA = Número de acertos 

TQ = Total de questões da prova 

 

5.2.1 A prova de título será considerada somente dos candidatos aprovados na prova 

objetiva, de caráter classificatório. 

 

Onde: 

NPO + NPT = NF 

NPO – Nota da Prova Objetiva 

NPT – Nota da Prova de Títulos 

NF – Nota Final 

 



 
 

 

5.3 – A nota final para os candidatos que apresentarem títulos, será o somatório da Nota da 

Prova Objetiva + a Nota de Títulos.  

VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 

6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma da nota obtida na prova 

objetiva com a da prova de títulos.  

 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 

final. 

7.2 Em caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os seguintes 

critérios de desempate ao candidato: 

a) com maior idade; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões de conhecimento específico/conhecimento 

pedagógicos; 

c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 

d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 

7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 

envolvidos. 

7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma 

geral (todos os candidatos aprovados) e uma especial (candidatos deficientes aprovados), 

se for o caso. 

 

VIII – DOS RECURSOS 

8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV deste 

Edital. 

8.2 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

https://portal.institutoibepp.com.br/ e ir até a “Área do Candidato” – “Recursos e 

Requerimentos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via internet, 

seguindo as instruções nele contidas.   

8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 

a) Da Publicação do Edital; 

b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 

c) Da Divulgação dos Gabaritos; 

d) Da Divulgação da Classificação Preliminar/Notas. 

8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o 

prazo para apresentação de recurso será de 02 (dois) dias, contados a partir da data de 

divulgação e/ou publicação. 

8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 

8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados 

somente os preenchidos corretamente. 
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8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, 

e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste 

Capítulo. 

8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de 

forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 

tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 

8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 

eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 

nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do 

candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 

8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o 

resultado das diversas etapas do Processo Seletivo será publicada no Mural da Prefeitura 

Municipal de Oscar Bressane e nos sites https://portal.institutoibepp.com.br/ e 

www.oscarbressane.sp.gov.br. 

8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 

interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de 

acordo com o gabarito oficial definitivo. 

8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 

presentes na respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso. 

8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do 

Processo Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 

conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e 

embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 

8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 

reconsideração. 

8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e 

no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado 

a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no 

prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste 

Processo Seletivo. 

IX – DA NOMEAÇÃO 

9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo a Prefeitura Municipal de 

Oscar Bressane responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 

 

X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 

acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, 

https://portal.alphaselecoes.com.br/
http://www.oscarbressane.sp.gov.br/


 
 

 

circunstância que será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Oscar Bressane/ 

SP e nos sites https://portal.institutoibepp.com.br/ e www.oscarbressane.sp.gov.br. 

10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos 

do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo e 

embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 

considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 

10.3 o INSTITUTO IBEPP e a Prefeitura Municipal de Oscar Bressane não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo 

Seletivo. 

10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 

residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da 

homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Oscar 

Bressane, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, aos cuidados do Setor de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Oscar Bressane. 

10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 

horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 

rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações 

será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Oscar Bressane/SP e nos sites 

https://portal.institutoibepp.com.br/ e www.oscarbressane.sp.gov.br. 

10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo 

ouvida o INSTITUTO IBEPP. 

10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 

qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 

inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 

administrativa, cível ou criminal. 

10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Oscar Bressane a homologação deste Processo 

Seletivo. 

10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 

alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo 

Seletivo. 

10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo e-mail 

contatoinstitutounique@gmail.com - assunto: Processo Seletivo nº 01/2025 da 

Prefeitura Municipal de Oscar Bressane, sendo que após a homologação as informações 

serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Oscar Bressane. 

10.11 A Prefeitura Municipal de Oscar Bressane e o INSTITUTO IBEPP se eximem das 

despesas decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a 

qualquer fase deste Processo Seletivo e de documentos/objetos esquecido ou danificados 

no local ou sala de prova (s). 

10.12 A Prefeitura Municipal de Oscar Bressane e o INSTITUTO IBEPP não se 

responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

https://portal.alphaselecoes.com.br/
http://www.oscarbressane.sp.gov.br/
https://portal.alphaselecoes.com.br/
http://www.oscarbressane.sp.gov.br/
mailto:alphaassessoriaeconcursos@gmail.com


 
 

 

10.13 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Processo 

Seletivo serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Oscar Bressane/SP 

www.oscarbressane.sp.gov.br sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 

acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

10.14 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 

referência o horário oficial de Brasília. 

10.15 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste Processo 

Seletivo serão arquivados na Prefeitura Municipal de Oscar Bressane e poderão ser 

incinerados somente após a análise dos atos de admissão realizado pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. 

10.16 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 

Municipal de Oscar Bressane poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do 

candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 

10.17 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo quando 

não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência 

por escrito. 

10.18 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer 

prova e/ou fase deste Processo Seletivo não será permitida a permanência de 

acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos 

locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Oscar Bressane-SP, 15 de dezembro de 2025. 

 

ANSELMO GIROTO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES  

 

FUNÇÕES ATRIBUIÇÕES 

Professor de Ensino Fundamental PEBM I e 

Professor de Educação Infantil 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 

PEBM I 

ÁREA DE ATUAÇÃO: 

Crianças de 4 meses a 3 anos 

Planejar, executar, acompanhar, avaliar e 

registrar a frequência e o desenvolvimento 

da criança a fim de subsidiar reflexão e o 

aperfeiçoamento do trabalho em 

conformidade com a Proposta Pedagógica 

sob orientação do coordenador pedagógico 

e ou diretor de escola. Participar da 

elaboração da Proposta Pedagógica de sua 

instituição. Garantir às crianças que estão 

iniciando, bem como aos seus responsáveis, 

um período de adaptação e o acolhimento 

na instituição. Receber diariamente na 

entrada e acompanhá-las na saída da 

escola, proporcionando um ambiente 

acolhedor e afetivo durante sua 

permanência. Acompanhar as tentativas 

das crianças, incentivar a aprendizagem, 

oferecer elementos para que elas avancem 

em suas hipóteses sobre o mundo. Ajudá-

las nas suas dificuldades, desafiá-las e 

despertar sua atenção, curiosidade e 

participação. Organizar, orientar e zelar 

pelo uso adequado dos espaços e recursos 

necessários para o desenvolvimento das 

atividades. Manter permanente contato com 

os pais ou responsáveis e participar junto 

com os mesmos dos encontros de 



 
 

 

orientações da escola. Observar 

constantemente as crianças em relação ao 

seu bem estar, considerando a sua saúde 

física, mental, psicológica e social, tomando 

as medidas necessárias na ocorrência de 

alterações.  Executar serviços de 

atendimento em recreação, estimular e 

incentivar as brincadeiras em grupo como 

brincadeiras de rodas, jogos e outras 

atividades lúdicas. Propor e participar de 

brincadeiras adequadas à fase de 

desenvolvimento da criança, em diferentes 

espaços. Estimular as crianças na 

conservação dos diferentes ambientes e 

materiais. Manter rigorosamente a higiene 

pessoal. Garantir o banho de sol, 

diariamente, para os bebês, estimulando-os 

com atividades diversificadas. Higienizar as 

mãos e rosto dos bebês. Dar banho nos 

bebês e nas crianças estimulando a 

autonomia. Trocar fraldas e roupas dos 

bebês. Auxiliar, orientar e acompanhar as 

crianças no controle de esfíncteres e se 

necessário completar a higiene. Orientar e 

acompanhar a troca de roupas pelas 

crianças, estimulando para que, 

gradativamente, elas conquistem 

autonomia. Acompanhar o sono/repouso 

das crianças, permanecendo junto das 

mesmas. Incentivar a criança a ingerir os 

diversos alimentos oferecidos no cardápio 

da instituição educacional, respeitando o 

ritmo e o paladar de cada um, auxiliando-os 

a conquistar a autonomia. Alimentar e 

hidratar os bebês, estimulando a eructação 

após as refeições. Ministrar medicamentos 



 
 

 

apenas sob prescrição médica. Manter a 

organização do seu local de trabalho e 

todos os bens públicos que estiverem sobre 

o domínio de sua área de atuação, bem 

como zelar pela economicidade de 

materiais e bom atendimento ao público. 

Realizar a higienização dos brinquedos e 

avaliar seu aspecto de estabilidade e 

segurança. Responsabilizar-se pelas 

crianças que aguardam aos pais ou 

responsáveis, após o horário regular de 

saída, zelando pela segurança e bem estar 

das mesmas. Participar do plano 

pedagógico da escola e cumprir as 

determinações superiores e solicitar 

esclarecimentos por escrito caso as julgue 

improcedentes. 

I. Com crianças de 4 meses a 3 anos, 

executa serviços de atendimento 

em recreação; estimula e 

incentiva as brincadeiras em 

grupo como brincadeiras de 

rodas, jogos e outras atividades 

lúdicas, inicia atividades de 

coordenação e trabalha com 

projetos pedagógicos para 

desenvolver física, mental, 

emotiva e socialmente os 

educandos;  

II.  Com crianças de 4 a 5 anos, organiza 

e promove as atividades 

educativas, levando as crianças a 

se exprimirem por meio de 

desenhos, pinturas, conversação, 

canto ou por outros meios e 



 
 

 

ajudando-as nestas atividades, 

para desenvolverem física, 

mental, emotiva e socialmente os 

educandos em idade pré-escolar. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – 

PEBM I – ENSINO FUNDAMENTAL, 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 

PEBM II - ENSINO FUNDAMENTAL (EM 

ÁREA ESPECÍFICA) 

ÁREA DE ATUAÇÃO: Pré-escola e anos 

iniciais do Ensino Fundamental, regular 

ou Jovens e Adultos, e anos finais do 

Ensino Fundamental. 

Ministrar aulas, na pré-escola, no ensino 

fundamental I e ensino fundamental II, 

inclusive na educação de jovens e adultos 

(EJA) e ou nas salas de recurso, de acordo 

com a Habilitação Específica. Elaborar 

atividades pedagógicas visando a 

alfabetização e o desenvolvimento 

educacional do aluno. Participar da 

elaboração da proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino. Elaborar 

atividades de ensino, utilizando 

documentação científica e outras fontes de 

informação. Elaborar e cumprir plano de 

trabalho, segundo a proposta pedagógica 

do estabelecimento de ensino e as 

diretrizes da educação no município. Zelar 

pela aprendizagem dos alunos. Aplicar 

testes, provas e outros métodos usuais de 

avaliação, baseando-se nas atividades 

desenvolvidas e na capacidade de 

aprendizagem da sala, para verificação do 

aproveitamento. Participar das atividades 

educacionais que lhe foram atribuídas por 



 
 

 

força de suas funções. Estabelecer 

estratégias de recuperação para os alunos 

de menor rendimento. Ministrar os dias 

letivos e horas-aulas estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e 

ao desenvolvimento profissional. Assegurar 

o desenvolvimento do senso crítico e da 

consciência política do educando. Incentivar 

o diálogo e a cooperação entre educandos e 

a comunidade em geral visando a 

construção de uma sociedade democrática. 

Respeitar o aluno como sujeito do processo 

educativo. Elaborar boletins de controle e 

relatórios, apoiando-se na observação do 

comportamento e desempenho dos alunos, 

anotando atividades efetuadas, métodos 

empregados e problemas surgidos, para 

possibilitar a avaliação do desenvolvimento 

do curso. Participar do processo de 

planejamento, replanejamento, avaliação, 

exame final, execução de atividades 

escolares e avaliação das atividades 

escolares. Responsabilizar-se pela 

segurança dos alunos, disciplina e 

organização geral da classe. Elaborar e 

executar a programação referente à 

regência de classes e atividades afins, 

conforme a proposta pedagógica e o 

regimento das Escolas Municipais de 

Ensino. Registrar sistematicamente a 

frequência dos alunos, notificando à direção 

e/ou a coordenação da escola o caso de 

faltas consecutivas e frequência irregular. 

Avaliar como diagnóstico e registro das 

dificuldades e/ou avanço dos alunos com a 

finalidade de redirecionar as ações e/ou 

práticas pedagógicas. Responsabilizar-se 

pelo processo de avaliação, recuperação e 

exame final dos alunos. Atender as 

convocações do Diretor ou do 

Departamento Municipal de Educação. 



 
 

 

Executar outras atividades afins ou 

correlatas, de acordo com a orientação do 

Departamento Municipal de Educação. 

Ministrar aulas de acordo com o calendário 

escolar e sua carga horária.  Acompanhar e 

supervisionar as refeições oferecidas para 

os alunos. Compreender as questões 

envolvidas na organização dos processos de 

planejamento, ensino, aprendizagem e 

avaliação. Conhecer as relações entre 

desenvolvimento e aprendizagem, em 

diferentes momentos da infância e da 

adolescência. Saber utilizar diferentes 

textos que circulam socialmente como base 

para o trabalho com alfabetização, leitura e 

escrita. Relacionar as bases científicas do 

processo de aquisição da leitura e da 

escrita com uma abordagem metodológica 

adequada. Desenvolver atividades com 

diferentes gêneros de textos e em diversas 

situações de interlocução que justifiquem a 

presença de variantes linguísticas. Criar 

estratégias que auxiliem o aprendiz a 

avançar em relação ao modo como concebe 

a leitura e a escrita. Relacionar a resolução 

de problemas à construção do 

conhecimento matemático e propor 

atividades adequadas aos objetivos 

pretendidos. Relacionar entre si conceitos 

matemáticos de número, medida, espaço e 

forma. Propor e resolver situações-

problema, envolvendo conceitos de 

números e operações, medidas e espaço e 

forma. Propor atividades adequadas à 

compreensão do espaço construído pelo 

homem em diferentes tempos históricos. 

Propor atividades adequadas à 

compreensão científica dos fenômenos 

naturais. Colaborar com direção da escola, 

nas datas comemorativas, as atividades 

programadas. Estar comprometido com a 

qualidade do ensino no município de Oscar 



 
 

 

Bressane.  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

FUNÇÕES DE ENSINO SUPERIOR: 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Compreensão e Análise de Texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, 

parônimos, homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial. 

Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às 

relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. Sintaxe. 

MATEMÁTICA: 

Resolução de situações- problemas com base nas quatro operações fundamentais; 

Propriedades Fundamentais; Múltiplos e Divisores; Números Racionais: Operações e 

Propriedades; Razões e Proporções; Divisão Proporcional; Regra de Três Simples; 

Porcentagem; Juros Simples; Sistema Métrico Decimal; Conceitos básicos de 

geometria; cálculos de perímetro, área de volume. Relação entre grandezas: tabelas e 

gráficos, Raciocínio Lógico.  

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES 

Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) anos de diversas áreas, tais como 

política, economia, sociedade, educação, cultura, tecnologia, energia, relações 

internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental, problemas 

ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas vinculações históricas, do 

Município, do Estado, do Brasil e no mundo. Aspectos históricos e geográficos do 

Município de Santa Rita do Passa Quatro-SP: hidrografia, relevo, população, clima, 

vegetação, limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e trabalho. 

Constituição Federal, Constituição do Estado de São Paulo. 

CONTEÚDO PARA TODOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – NÍVEL SUPERIOR: 

Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da 

Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de 

Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de 

projetos; Didática e Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; Psicologia da 

Aprendizagem; Educação Inclusiva; Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; 

Tecnologia na sala de aula e na Escola; Formação Continuada de professores; Ensino no 

Brasil e no Mundo; Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: 

causas, consequências e alternativas; Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão 

Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária); Formas Inovadoras e 

Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: história, 

pensamento, metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; 



 
 

 

Cidadania; Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; 

Desenvolvimento cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social 

da escola e do professor; Avaliação por competências; Ensino condizente com a realidade 

do aluno; Recuperação; Relação entre professor e aluno; 

Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 meses); 

Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do diretor. 

LEGISLAÇÃO: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13, 39 ao 

41, 205 ao 219-B, 227 ao 229). 

_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 

Adolescente – ECA. 

______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional – LDB. 

______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE 

______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 

______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares 

Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010). 

______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais 

para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). 

_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 

perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 

Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização 

e a cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 5o, 

da Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de 

dezembro de 1998, e dá outras providências. 

Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o 

atendimento educacional especializado e dá outras providências. 

Atenção para matéria específica para todos os profissionais da educação.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 

LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL (Para todos os cargos): 

Constituição Federal do Brasil.  

Regimento Interno da Câmara Municipal de Oscar Bressane-SP. 

Lei orgânica do Município de Oscar Bressane-SP.   

Constituição do Estado de São Paulo.  

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – 

ECA.  



 
 

 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Oscar Bressane. 

 

   

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Professor de Ensino Fundamental PEBM I e Professor de Educação Infantil:  

Papel da Didática na Formação de Educadores; A revisão da didática; Objetivo de 

Estudos: O processo de ensino; Os componentes do processo didático; Tendências 

pedagógicas no Brasil e a Didática; A Prática Pedagógica: Dimensões e Desafios: A 

Dimensão Técnica da prática docente; A Metodologia enquanto ato político da prática 

educativa; Disciplina: questão de autoridade, de participação; Os Processos Didáticos 

Básicos: Ensino e Aprendizagem; O Processo de Ensino e o Estudo Ativo; O 

Compromisso Social e Ético dos professores; Currículo. O Projeto Pedagógico da Escola; 

Planejamento: Plano de Ensino e o Plano de Aula; Relação Professor-Aluno: Aspectos 

cognoscitivos da interação, aspectos socioemocionais. O Planejamento Escolar: 

Importância; Requisitos Gerais; objetivos, conteúdos, metodologia/estratégia, recursos 

de ensino; Avaliação da Aprendizagem; O paradigma da Avaliação Emancipatória; 

Superação da Reprovação Escolar. Lei De Diretrizes E Bases Da Educação Nacional – Lei 

Federal nº 9394/96, 20/12/1996: Diretrizes e Parâmetros Curriculares Nacionais: do 

Ensino Fundamental; Educação de Jovens e Adultos. PNE-Lei nº 13.005 de 25 de junho 

de 2014; FUNDEB. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei n° 

9.394/1996. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei n° 8.069/1990. História da 

Educação. Teoria e Prática da Educação. Conhecimentos Político Pedagógicos: função 

social e política da escola, perspectiva crítica e perspectiva neoliberal. Gestão 

democrática e autonomia na organização do trabalho escolar. Colegiados escolares. 

Projetos político-pedagógicos. A educação básica no Brasil: acesso, permanência, 

inclusão e fracasso escolar. A organização da educação básica. Princípios e fins da 

educação nacional. Diretrizes curriculares para o ensino fundamental. Parâmetros 

Curriculares Nacionais. Conhecimentos da prática de ensino: processos e conteúdo do 

ensino e da aprendizagem. Conhecimento na escola. A organização do tempo e do 

espaço e a avaliação escolar. Projetos de trabalho e a interdisciplinaridade. Educação 

Virtual no cotidiano escolar. Cotidiano escolar: relações de poder na escola. Currículo e 

cultura. Tendências pedagógicas na prática escolar. Educação inclusiva. Bases 

psicológicas da aprendizagem e do desenvolvimento: conceito, correntes teóricas e 

repercussões na escola. A multidimensionalidade do processo ensino-aprendizagem. 

Pressupostos filosóficos. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Gestão 

participativa na escola. Ética no trabalho docente. Atualidades profissionais. ZABALA, 

Antoni. A Prática Educativa - Como Ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento - plano de ensino- aprendizagem e projeto 

educativo: elementos metodológicos para elaboração e realização. São Paulo, Libertad, 

1995. WEISZ Telma – O Diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo, Ática, 

2004. BNCC - Base Nacional Comum Curricular Disponível em: 



 
 

 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wpcontent/uploads/2018/02/bncc-20dez-

site.pdf. 

Metodologias ativas: das concepções às práticas em distintos níveis de ensino – 

disponível em:  

https://www.researchgate.net/publication/317916085_Metodologias_ativas_das_concepco

es_as_ praticas_em_distintos_niveis_de_ensino.  

Linguagem: formas de contar estórias. Corpo: dinâmicas/recreação. A qualidade na 

educação infantil. As diferentes concepções de planejamento e participação. Seleção e 

organização de conteúdo. Noções de Planejamento de atividades. Interdisciplinaridade. 

Proposta Pedagógica na Educação Infantil. Metodologias de Trabalho. Avaliação na 

Educação Infantil. Avaliação, currículo, gestão numa visão descentralizadora, democrática 

e autônoma. Projeto político-pedagógico. Educação Especial no Brasil: Processo inclusivo. 

Desenvolvimento da aprendizagem enquanto instrumento de inclusão. História da 

Educação e da Pedagogia. Filosofia da Educação. Constituição de República Federativa do 

Brasil de 1988: Artigos 205º ao 214º. Lei Federal nº 8.069/1990 Lei Federal nº 

9.394/1996. Diferenças individuais: fatores determinantes e capacidades mentais. 

Desenvolvimento da primeira infância. Desenvolvimento da segunda infância. 

Desenvolvimento Físico e Motor. Necessidades Básicas e Desenvolvimento Cognitivo. 

Relação desenvolvimento e aprendizagem. Estágios do desenvolvimento da criança. O 

processo de socialização. A teoria de Piaget sobre a linguagem e o pensamento da 

criança. Pensamento e palavra. Teoria Cognitiva, Teoria Sócio-Critica e Teoria Humanista, 

a contribuição e importância de cada um no processo ensino aprendizagem. Princípios e 

fundamentos dos referenciais curriculares. Temas transversais ou multidisciplinares. 

Necessidades básicas e desenvolvimento cognitivo. Desenvolvimento da linguagem. A 

Organização do tempo e do espaço na Educação Infantil. Desenvolvimento infantil e o 

brincar. Normas para utilização dos brinquedos. Diferentes culturas e a brincadeira. O 

brincar e os brinquedos. Jogos e suas características: pedagógicos, de raciocínio e 

psicomotor. Artes visuais e a exploração da imagem. Processos de ensino híbrido. ZABALA, 

Antoni. A Prática Educativa - Como Ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. VASCONCELLOS, 

Celso dos S. Planejamento - plano de ensino-aprendizagem e projeto educativo: 

elementos metodológicos para elaboração e realização. São Paulo, Libertad, 1995. 

 
Professor de Geografia: 
A atmosfera e a dinâmica climática. A dimensão simbólica do espaço geográfico: cultura e 
representações espaciais; A dinâmica populacional; A formação dos estados nacionais 
modernos; A formação Geográfica das Sociedades Contemporâneas; A Geografia da 
Natureza; A Geografia no Tempo: o alargamento das fronteiras de apropriação do planeta 
pelas sociedades humanas ao longo da história; A hidrosfera, a água e sua importância; A 
industrialização e seus impactos na organização do espaço contemporâneo; A litosfera, 
composição e dinâmica; A modernização da agricultura e suas consequências. Atividades 
econômicas do estado de SP; A urbanização e as transformações na relação cidade-
campo; África; América Latina; As fronteiras geoeconômicas do Centro-Oeste; 
Características gerais das atividades primárias, secundárias e terciárias e suas 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wpcontent/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wpcontent/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf
http://www.researchgate.net/publication/317916085_Metodologias_ativas_das_concepcoes_as_
http://www.researchgate.net/publication/317916085_Metodologias_ativas_das_concepcoes_as_


 
 

 

expressões no espaço geográfico; Conceito de Geografia; Ditadura militar brasileira; 
Divisões regionais do território brasileiro, histórico e situação atual; Grandes blocos 
econômicos. Os espaços da Produção, da Circulação e do Consumo no Mundo e no 
Brasil; O Pantanal; Regionalização do Espaço Brasileiro: caracterização geral das regiões 
e estados federados; Rússia e Europa Oriental. BNCC - Base Nacional Comum 
Curricular- Disponível em: 
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wpcontent/uploads/2018/02/bncc-20dezsite.pdf. 

 
Professor de Ciências: 

Água, ar, a interação do homem com a natureza. Conceito de ciências. Compreensão do 

corpo biológico como fenômeno complexo em desenvolvimento no tempo e no espaço, e 

seu registro social. Constatação da diversidade vegetal. Características básicas dos seres 

vivos. Características de viroses em animais e vegetais. Diversidade dos materiais 

extraídos da natureza, transformados e produzidos pelos homens, elementos bióticos e 

abióticos. Fatores determinantes dos avanços científicos e tecnológicos. Interação do 

homem com a natureza. Litosfera: Estrutura da Terra (crosta, manto e núcleo). Noções de 

Sistemática (Monera, Protista, Animais e Plantas). Noções de sistemática: Animais 

vertebrados e invertebrados. Ocorrência de transformação nas matérias da natureza e 

avaliação dos fenômenos. Os diferentes gases e suas funções no ambiente. Os seres vivos 

como manifestação da natureza. Os seres vivos. O homem e enquanto ser social: Aspectos 

afetivos, cognitivos, psicológicos, culturais, ecológicos. Preservação, degradação e 

recuperação ambiental. Plantas. Relação dos animais com outros seres. Relação funcional 

dos sistemas do corpo humano entre si, em seu meio. Relação do homem com outros 

seres. Noções de genética. Relação entre conceitos: Massa, volume, peso, sólido, liquido e 

gasoso... Relação da diversidade dos materiais na composição do ambiente. Sexualidade: 

Educação sexual e seu desenvolvimento para a produção da vida. Sol, solo, utilização 

racional dos recursos naturais. BNCC - Base Nacional Comum Curricular- Disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wpcontent/uploads/2018/02/bncc-20dezsite.pdf. 

 

Professor de Educação Física: 

Correntes teóricas e metodológicas. A teoria de Jean Piaget. Aprendizagem: abordagens 

comportamental e cognitiva. Teoria Cognitiva, Teoria Sócio-Critica e Teoria Humanista, a 

contribuição e importância de cada um no processo ensino aprendizagem. Relação 

desenvolvimento e aprendizagem. A atual reforma da educação básica: avaliação, 

currículo, gestão numa visão descentralizadora, democrática e autônoma. A organização 

curricular compromissada com a aquisição de competências e habilidades. A comunidade 

escolar e a elaboração/execução do projeto político- pedagógico. As diferentes 

concepções de planejamento e participação. Seleção e organização de conteúdo. 

Interdisciplinaridade. Projeto político-pedagógico. Lei de diretrizes e bases da educação 

Nacional. RECNEI. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Constituição Federal no 

que diz respeito a Educação. Tendências Pedagógicas da Educação Física na escola: 

desenvolvimentista, construtivista, crítico- emancipatória, concepção de aulas abertas, 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wpcontent/uploads/2018/02/bncc-20dezsite.pdf
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wpcontent/uploads/2018/02/bncc-20dezsite.pdf


 
 

 

aptidão física e crítico–superadora. A Educação Física como instrumento de comunicação, 

expressão, lazer e cultura: a Educação Física e a pluralidade cultural. Materiais e 

equipamentos indispensáveis nas aulas de Educação Física. Conteúdo da educação física - 

Jogos: Concepção de Jogo; Jogos Cooperativos, Recreativos e Competitivos; Jogo 

Simbólico; Jogo de Construção; Jogo de Regras; Pequenos Jogos; Grandes Jogos; Jogos e 

Brincadeiras da Cultura Popular; Lutas: Lutas de distância, lutas de corpo a corpo; 

fundamentos das lutas; Danças: danças populares brasileiras; danças populares urbanas; 

danças eruditas clássicas, modernas, contemporâneas e jazz; danças e coreografias 

associadas a manifestações musicais; Esportes: individuais - atletismo, natação. Coletivos: 

futebol de campo, futsal, basquete, vôlei, handebol. Esportes com bastões e raquetes. 

Esportes sobre rodas. Técnicas e táticas. Regras e penalidades. Organização de eventos 

esportivos; Dimensão Social do esporte. Ginásticas: de manutenção da saúde, aeróbica e 

musculação; de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de preparação e 

aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica desportiva. 

Elementos organizativos do ensino da Educação Física: objetivos, conteúdos, metodologia 

e avaliação escolar. Plano de ensino e plano de aula. Educação Física e educação 

especial. Princípios norteadores para o ensino da Educação Física: inclusão, diversidade, 

corporeidade, ludicidade, reflexão crítica do esporte, problematização de valores 

estéticos. BNCC - Base Nacional Comum Curricular- Disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wpcontent/uploads/2018/02/bncc-20dezsite.pdf . 

 

Professor História: 

Conhecimento Específico: A 1ª Guerra Mundial, a crise de 1929, a Descolonização, a 

Expansão Comercial, A globalização e o neoliberalismo, a Industrialização, a organização 

político administrativa. A redemocratização do Brasil. A revolução socialista na URSS. 

África; América Latina. As recuperações econômicas. As religiões na Antiguidade. As 

Revoluções Americana e Francesa. As transformações econômicas, sociais, políticas e 

culturais. Ásia, contexto europeu. Escravismo na Antiguidade. Feudalismo. Grécia, Roma. 

MERCOSUL, Movimento Divisionista do Sul de Mato Grosso. O Brasil de 1930 a 1964. O 

Brasil e o Sistema Colonial. O Brasil no modo de produção capitalista na 1ª e 2ª 

Repúblicas. O fim do colonialismo na América Espanhola e América Portuguesa. O Fim do 

Sistema Colonial. O Imperialismo. O neocolonialismo. O projeto das democracias liberais. 

O projeto dos regimes autoritários – Japão, Alemanha e Itália. O Sistema Econômico. Os 

contatos com a Ásia, África e Américas. BNCC - Base Nacional Comum Curricular- 

Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wpcontent/uploads/2018/02/bncc-

20dezsite.pdf. 

 

Professor de Arte: 

O conhecimento Arte no currículo escolar: razões e finalidades. Ensino da Artes no 

Ensino Fundamental. Ensino da Arte e a Estética. A construção do conhecimento em arte. 

Contextualização da formação profissional do professor. Análise da função do professor 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wpcontent/uploads/2018/02/bncc-20dezsite.pdf
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wpcontent/uploads/2018/02/bncc-20dezsite.pdf
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de arte diante de uma proposta de educação inclusiva. Teorias e concepções de Arte: 

do pensamento antigo ao pós-moderno. As dimensões da Arte e suas principais 

articulações. Elementos básicos das composições artísticas (coreográficas, teatrais, 

musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras. LDB - Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional – Lei nº 9.394/96. Estatuto da Criança e do Adolescente – 

ECA - Lei nº 8.069/90.Parâmetros curriculares nacionais: arte / Secretaria de Educação 

Fundamental. – Brasília:  MEC/SEF, 1997. 130p.Das origens da 

Dança,  do  Teatro, da Música e das artes Visuais à 

contemporaneidade. Características, produções e produtores dos principais períodos, 

escolas, movimentos e tendências no Brasil e no mundo. A metodologia do ensino de 

Arte. O desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações 

com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio - cultural do ser humano. As 

diferentes linguagens artísticas e a educação. Aplicação didática e prática dos seguintes 

referenciais: Arte - área de conhecimento, Arte – Linguagem, Arte e Educação. Os estilos 

artísticos ocidentais e seus condicionantes históricos: As artes plásticas no Mundo 

Clássico. Grécia e Roma, Arte e religiosidade na Europa Medieval, As artes na Época do 

Renascimento, Do Barroco ao Romantismo. Europa e América Colonial, as artes 

plásticas no Brasil Imperial. MARQUES, Isabel. Linguagem da Dança: arte e ensino. São 

Paulo: Digitexto, 2010. ZABALA, Antoni. A Prática Educativa - Como Ensinar. Porto Alegre: 

Artmed, 1998. VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento - plano de ensino- 

aprendizagem e projeto educativo: elementos metodológicos para elaboração e 

realização. São Paulo, Libertad, 1995. WEISZ Telma – O Diálogo entre o ensino e a 

aprendizagem. As artes na Modernidade: Os movimentos de vanguarda. Do 

Impressionismo à Arte Computacional, Movimentos de vanguarda no Brasil. Do 

Modernismo ao Tropicalismo, A música popular brasileira. Da Jovem Guarda aos dias 

atuais, O cinema no Brasil. 

 

Professor de Inglês: 

Objetivos gerais do Ensino Fundamental. Diretrizes curriculares para o Ensino 

Fundamental. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso 

social do educador Inclusão da diversidade nos diferentes componentes curriculares. 

Inter-relações do currículo formal com o currículo em ação e o currículo oculto. 

Planejamento, organização e estratégias de ensino aprendizagem. Práticas de linguagem 

oral e escrita: diferentes processos de alfabetização e letramento; uso de gêneros e 

suportes textuais. Compreensão de textos verbais e não verbais sobre assuntos variados. 

Tipologia Textual. Características/elementos discursivos da língua inglesa: Gêneros e 

estrutura textuais, coesão e coerência. Conhecimento das estruturas do discurso da 

sintaxe, da morfologia e da semântica de Língua Inglesa. Emprego de palavras variáveis e 

invariáveis. O uso dos verbos: Regular and irregular; Verb tenses; The simple tenses; The 

continuous tenses; The perfect tenses; Auxiliares; Modals; Imperative; Active and Passive 

Voices; Articles: Definite and Indefinite; Nouns: Formation of Plural: Regular and 



 
 

 

irregular. The Possessive (Genitive) Case. Adjectives, Adverbs, Pronouns, Preposition, 

Conjunctions. Metodologias e abordagens do ensino da Língua Inglesa.  

 

Professor de Informática: 
Conhecimentos básicos sobre origem e desenvolvimento da informática. Componentes de 
um computador (hardware e software). Instalação e manutenção de periféricos: 
impressora, teclado e mouse. Sistemas operacionais: MS-Windows10 e Linux. Redes 
locais. Instalação, organização e utilização de programas aplicativos. M Office 2010: 
Word, Excel, PowerPoint, Access. Correio Eletrônico e Internet. Segurança da 
informação, backup, antivírus. Organização de laboratório de informática e conhecimentos 
em navegação em sites educacionais. Noções sobre tecnologias da informação e da 
comunicação (TICs) na educação.  

 
Professor de Libras: 

Educação, Escola, Professores e Comunidade; Papel da Didática na Formação de 

Educadores; A Revisão da Didática; O Processo de Ensino; Os Componentes do Processo 

Didático: Ensino e Aprendizagem; Tendências Pedagógicas no Brasil e a Didática; 

Aspectos Fundamentais da Pedagogia; Didática e Metodologia; Disciplina uma questão de 

autoridade ou de participação; O Relacionamento na Sala de Aula; O Processo de Ensinar 

e Aprender; O Compromisso Social e Ético dos professores; O Currículo e seu 

Planejamento; O Projeto Pedagógico da Escola; O Plano de Ensino e Plano de Aula; 

Relações Professor x Aluno: A atuação do Professor como incentivador e aspectos sócio 

emocionais. O Planejamento Escolar: Importância; Requisitos Gerais; Os Conteúdos de 

Ensino; A Relação Objetivo – Conteúdo - Método; Avaliação da Aprendizagem; Funções da 

Avaliação; Princípios Básicos da Avaliação; Superação da Reprovação Escolar; Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional Lei Nº 9.394/96, de 20/12/96; Do Ensino 

Fundamental; Da Educação de Jovens e Adultos; Da Educação Especial; A LDB e a 

Formação dos Profissionais da Educação. Temas contemporâneos: bullying, o papel da 

escola, a escolha da profissão. Teorias do currículo. Acesso, permanência com sucesso do 

aluno na escola. Gestão da aprendizagem. Planejamento e gestão educacional. Avaliação 

institucional, de desempenho e de aprendizagem. O Professor: formação e profissão. 

Fundamentos teóricos do processo de ensino-aprendizagem da Língua Inglesa e 

principais abordagens metodológicas nos anos iniciais do ensino fundamental. 

Compreensão, interpretação e produção de textos: estratégias de leitura, tipologia, 

estrutura e organização textual. 

Rosita Edler. Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 

2004. ______. A nova LDB e a Educação Especial. 4ed – revisada e atualizada. Rio de 

Janeiro: WVA, 2007. DAMÁZIO, Mirlene Ferreira Macedo. Atendimento Educacional 

Especializado – Pessoa com Surdez. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. FERREIRA, Maria Elisa 

Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. LIMA, 

Heloisa Maria Moreira [et al]. Ensino de língua portuguesa para surdos: caminhos para a 

prática pedagógica. Brasília: MEC, SEESP, 2004. Volume 1(Programa Nacional de Apoio à 



 
 

 

Educação dos Surdos). ______. Ensino de língua portuguesa para surdos: caminhos para a 

prática pedagógica. Brasília: MEC, SEESP, 2004. Volume 2(Programa Nacional de Apoio à 

Educação dos Surdos) QUADROS, Ronice Muller. O tradutor e intérprete de língua 

brasileira de sinais e língua portuguesa. Brasília: MEC, SEESP, 2004. (Programa Nacional 

de Apoio à Educação dos Surdos). RINALDI, Giuseppe et al. (org). Educação Especial – A 

educação dos surdos – volume II – Série atualidades pedagógicas 4. Brasília: MEC – 

Secretaria de Educação Especial, 1997. SKLIAR, Carlos (org.). A Surdez: um olhar sobre as 

diferenças. 3 ed. Porto Alegre: Editora Mediação, 2005. Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional: Capítulo V (Da Educação Especial). Parâmetros Curriculares 

Nacionais: Adaptações Curriculares. -Lei nº 10.436; de 24 de abril de 2002. Dicionário 

Trilíngue Capovilla Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei 13.146/2015. 

Noções de primeiros socorros; Noções de segurança individual e coletiva; Concepções de 

Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Relação 

Interpessoal. Ética no trabalho. Organização da escola centrada no processo de 

desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. 

 

Professor de Matemática: 

Educação, Escola, Professores e Comunidade; Papel da Didática na Formação de 

Educadores; A Revisão da Didática; O Processo de Ensino; Os Componentes do Processo 

Didático: Ensino e Aprendizagem; Tendências Pedagógicas no Brasil e a Didática; 

Aspectos Fundamentais da Pedagogia; Didática e Metodologia; Disciplina uma questão de 

autoridade ou de participação; O Relacionamento na Sala de Aula; O Processo de Ensinar 

e Aprender; O Compromisso Social e Ético dos professores; O Currículo e seu 

Planejamento; O Projeto Pedagógico da Escola; O Plano de Ensino e Plano de Aula; 

Relações Professor x Aluno: A atuação do Professor como incentivador e aspectos sócio 

emocionais. O Planejamento Escolar: Importância; Requisitos Gerais; Os Conteúdos de 

Ensino; A Relação Objetivo – Conteúdo - Método; Avaliação da Aprendizagem; Funções da 

Avaliação; Princípios Básicos da Avaliação; Superação da Reprovação Escolar; Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional Lei Nº 9.394/96, de 20/12/96; Do Ensino 

Fundamental; Da Educação de Jovens e Adultos; Da Educação Especial; A LDB e a 

Formação dos Profissionais da Educação. Temas contemporâneos: bullying, o papel da 

escola, a escolha da profissão. Teorias do currículo. Acesso, permanência com sucesso do 

aluno na escola. Gestão da aprendizagem. Planejamento e gestão educacional. Avaliação 

institucional, de desempenho e de aprendizagem. O Professor: formação e profissão. 

Fundamentos teóricos do processo de ensino-aprendizagem da Língua Inglesa e 

principais abordagens metodológicas nos anos iniciais do ensino fundamental. 

Compreensão, interpretação e produção de textos: estratégias de leitura, tipologia, 

estrutura e organização textual. 

 

 

 



 
 

 

Supervisor da Saúde: 

Sistema Único de Saúde (SUS) 

Fundamentos e Legislação 

Constituição Federal (art. 196 a 200) 

Leis 8.080/1990 e 8.142/1990 

Princípios e diretrizes do SUS (universalidade, equidade, integralidade, descentralização, 

participação social) 

Norma Operacional Básica (NOB) e NOAS 

Pacto pela Saúde / Decreto 7.508/2011 

Regionalização e Rede de Atenção à Saúde (RAS) 

Políticas Nacionais 

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) 

Política Nacional de Humanização (PNH) 

Política Nacional de Promoção da Saúde 

Política Nacional de Vigilância em Saúde 

Atenção Primária à Saúde (APS) / Estratégia Saúde da Família (ESF) 

Organização da APS 

Atribuições dos profissionais da ESF 

Atribuições do supervisor e gestor de APS 

Territorialização e adscrição de famílias 

Planejamento local em saúde (diagnóstico situacional, mapa falado, Censo do território) 

Processos de Trabalho 

Acolhimento com classificação de risco 

Linhas de cuidado e projetos terapêuticos singulares (PTS) 

Protocolos de APS (hipertensão, diabetes, saúde da mulher, pré-natal, puericultura, 

condições crônicas etc.) 

Integração com Núcleo Ampliado de Saúde da Família (NASF) / equipes multiprofissionais 

Supervisão, Gestão e Liderança em Saúde 

Gestão da Unidade 

Organização de fluxos e processos 

Monitoramento e avaliação de indicadores 

Planejamento estratégico na APS 

Segurança do paciente 

Uso racional de recursos materiais e insumos 

Vigilância em Saúde 

Vigilância epidemiológica (notificação, investigação, surtos) 

Vigilância sanitária 

Vigilância ambiental 

Vigilância da saúde do trabalhador 

Prevenção e controle de doenças transmissíveis e crônicas 

Programas e Linhas de Cuidado Prioritárias 

Saúde da Mulher (pré-natal, Puerpério, planejamento reprodutivo) 



 
 

 

Saúde da Criança e do Adolescente 

Saúde do Idoso 

Doenças Crônicas (HAS, DM, obesidade, doenças cardiovasculares) 

Saúde Mental na APS e Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) 

Saúde Bucal 

Imunização (calendário vacinal, controle de estoque e cadeia de frio) 

Administração Pública 

Noções de administração pública direta e indireta 

Ética no serviço público 

Lei de Acesso à Informação 

Gestão de contratos, convênios e serviços terceirizados 

Biossegurança e Segurança no Trabalho 

Medidas de prevenção e controle de infecções 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

Protocolos de atendimento a acidentes biológicos 

Normas da ANVISA e NR-32 

Documentação e Rotinas Administrativas 

Relatórios, atas, auditorias internas 

Protocolos e prontuário eletrônico 

Gestão de medicamentos e insumos 

Referência e contrarreferência 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE 

DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

Processo Seletivo nº 01/2025 – Prefeitura Municipal de Oscar Bressane/SP 

Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

CARGO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 

Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________ 

__________________________________________________________________ 

Nº do CID: ____________ 

Nome do médico que assina do Laudo: ___________________________________ 

___________________________________________________________________ 

Nº do CRM: ___________ 

 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  

 SIM                       NÃO 

 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 

 MESA PARA CADEIRANTE 

 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 

 LEDOR 

 TRANSCRITOR 

 PROVA EM BRAILE 

 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 

 INTERPRETE DE LIBRAS 

 OUTRA. QUAL? ___________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

 

ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser anexada quando da interposição no site da 

organizadora  https://portal.institutoibepp.com.br/. 

Oscar Bressane-SP, ______ de ____________________ de 2025. 

https://portal.alphaselecoes.com.br/


 
 

 

 

ANEXO IV – CRONOGRAMA DE DATAS 

ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO – (CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO) 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital Normativo e Resumido. 15/12/2025 

Período das inscrições  16/12/2025 até o dia 

24/12/2025. 

Último dia para pagamento da Taxa de Inscrição - Boleto 

Bancário 

26/12/2025 até às 

23:59h. 

Divulgação do deferimento preliminar de inscrições 29/12/2025 

Prazo para interposição de recursos acerca do indeferimento 

de inscrições (Geral + PcD) 

05/01/2026 até o dia 

06/01/2026 

Divulgação do deferimento definitivo e Homologação das 

inscrições (Geral + PcD) 
07/01/2026 

Divulgação dos locais e Convocação para realização da prova 

(Cartão de Confirmação de Inscrição) 
07/01/2026 

Realização das Provas Objetivas 11/01/2026 às 09h e 

13h. 

Divulgação dos gabaritos preliminares das Provas Objetivas 12/01/2026 

Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação 

preliminar dos gabaritos das Provas Objetivas 

13/01/2026 até o dia 

14/01/2026 

Divulgação da análise dos recursos e dos gabaritos 

definitivos das provas objetivas 
15/01/2026 

Divulgação da classificação preliminar das Provas Objetivas 166/01/2026 

Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação da 

classificação preliminar das Provas Objetivas  

19/01/2026 até o dia 

20/01/2026 

Decisão dos recursos interpostos acerca da divulgação do 

resultado preliminar das Provas Objetivas  

21/01/2026 

Divulgação da Classificação Final do Processo Seletivo 23/01/2026 



 
 

 

Homologação dos Resultados 26/01/2026 

 

OBS.: Cronograma previsto do Processo Seletivo poderá ser alterado. Os interessados 

deverão acompanhar o andamento do Processo Seletivo pelo site 

https://portal.institutoibepp.com.br/. 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  

** Todas as divulgações referentes ao Processo Seletivo serão afixadas no Quadro de 

Avisos da Prefeitura Municipal de Oscar Bressane – SP e nos sites 

https://portal.institutoibepp.com.br/. e www.oscarbressane.sp.gov.br. As publicações 

também serão realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município – DOE 

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/Oscar Bressane. 

 
 

https://portal.alphaselecoes.com.br/
https://portal.alphaselecoes.com.br/
http://www.oscarbressane.sp.gov.br/

